
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL,
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E AMAZÔNIA.

REQUERIMENTO Nº ____, DE 2021. 

(Do Senhor José Ricardo  e Airton Faleiro)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública no  âmbito
desta Comissão para debater sobre política Indígena e
as consequências da pandemia do Covid-19 aos povos
indígenas. 

        
Senhor Presidente,

Requeremos a V. Exa., nos termos dos art. 255 e 256 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, que seja realizada Audiência Pública no âmbito desta Comissão para
debater  sobre  política  Indígena  e  as  consequências  da  pandemia  do  Covid-19  aos  povos
indígenas.

Para esta Audiência Pública sugerimos os seguintes convidados: 

 Ilustríssimo Senhor Presidente da Fundação Nacional do Índio- FUNAI; 
 Secretaria Especial de Saúde Indígena – SESAI
 Representante da Fiocruz Amazônia
 Representante da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil – APIB; 
 Representante da Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira –

COIAB
 Procurador  da  6ª  Câmara  -  Populações  Indígenas  e  Comunidades  Tradicionais  do

Ministério Público Federal
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia  de  covid-19 pode ter  consequências  muito  graves  para  os  povos

originários.  A  Secretaria  Especial  de  Saúde  Indígena  (Sesai)  reconhece  que  os  povos

indígenas  são  mais  vulneráveis  a  viroses,  especialmente  a  infecções  respiratórias  como a

covid-19. Segundo a secretaria, as doenças respiratórias são, ainda hoje, a principal causa de

mortalidade infantil entre indígenas.

Viroses  e  doenças  deste  tipo  causaram  o  genocídio  de  povos  inteiros  e

contribuíram como parte de uma história de contatos forçados, guerras e extermínios, para

reduzir a população indígena no Brasil ao longo.

Aliando a isso, o Ministério Público Federal (MPF), preocupado com o avanço da

covid-19 e  com as  graves  consequências  aos  povos  indígenas,  recomendou uma série  de

medidas  e  ações  para  as  autoridades  responsáveis  pela  saúde indígena.  Entre  as  medidas

recomendadas ao Executivo estão a inclusão dos indígenas em grupo prioritário de vacinação

contra  gripe,  o  fornecimento  de  alimentos  e  produtos  de  higiene,  a  descentralização  de

recursos e de licitações para aquisição de material de combate e prevenção à nova doença,

bem como a distribuição de insumos laboratoriais como testes PCR e sorologia.

“O cenário de risco de genocídio dos povos indígenas reclama ações emergenciais

dos  órgãos  e  entes  públicos,  Secretaria  Especial  de  Saúde  Indígena,  União,  Estados  e

Municípios,  de  forma complementar,  coordenada  e  integrada,  sobretudo  na  prevenção da

disseminação  da  doença  entre  os  povos  indígenas,  mas  também  na  garantia  do  pleno

atendimento, evitando a ocorrência de ‘pontos cegos’ e a evolução dos casos eventualmente

constatados  decorrente  da  demora  no  atendimento”,  argumentam os  32  procuradores  que

assinam a  peça.  (http://www.mpf.mp.br/df/sala-de-imprensa/noticias-df/covid-19-2013-mpf-

recomenda-acoes-emergenciais-de-protecao-a-saude-dos-povos-indigenas).

Diante desse cenário de preocupação com os povos indígenas e  do avanço da

pandemia do Covid-19, é que queremos debater no âmbito desta Comissão de Comissão De

Integração  Nacional,  Desenvolvimento  Regional  e  Amazônia  da  Câmara  dos  Deputados

políticas públicas direcionadas aos povos indígenas. 
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http://www.mpf.mp.br/df/sala-de-imprensa/noticias-df/covid-19-2013-mpf-recomenda-acoes-emergenciais-de-protecao-a-saude-dos-povos-indigenas
http://www.mpf.mp.br/df/sala-de-imprensa/noticias-df/covid-19-2013-mpf-recomenda-acoes-emergenciais-de-protecao-a-saude-dos-povos-indigenas


 CÂMARA DOS DEPUTADOS

Portanto,  solicito  o  apoio  dos  demais  membros  desta  Comissão  de  Integração

Nacional,  Desenvolvimento  Regional  e  Amazônia  no  sentido  da  aprovação  do  presente

requerimento de audiência pública.

Sala das Comissões, 15 de março de 2021.

JOSÉ RICARDO

DEPUTADO FEDERAL PT/AM

AIRTON FALEIRO

DEPUTADO FEDERAL PT/PA 
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Requerimento
(Do Sr. José Ricardo)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Públ ica no âmbito desta

Comissão para debater sobre política

Indígena e as consequências da pandemia

do Covid-19 aos povos indígenas. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216744988000, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 2  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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